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CHATHAM POLICE DEPARTMENT 

249 GEORGE RYDER ROAD 
CHATHAM, MASSACHUSETTS   02633-2099 

508-945-1213 • 508-945-2791 FAX  
 
 

FAQ DA POLÍCIA DE CHATHAM SOBRE IMIGRAÇÃO 
 
 
P:  Posso ser detido ou deportado pelo Departamento de Polícia de Chatham durante um 

encontro policial geral, como uma parada de veículo, uma chamada de serviço ou um 
pedido de assistência médica, devido ao meu status imigratório?  

R:  NÃO. O Departamento de Polícia de Chatham não tem autoridade para aplicar leis 
federais de imigração. Você não será preso ou detido pela Polícia de Chatham apenas por 
causa do seu status imigratório. 

 
P: Posso ser detido ou deportado pelo Departamento de Polícia de Chatham se denunciar 

um crime ou for testemunha de um crime, devido ao meu status imigratório?  
R:  NÃO. O Departamento de Polícia de Chatham não tem autoridade para aplicar leis 

federais de imigração. Estamos comprometidos com a aplicação equitativa da lei e com o 
atendimento igualitário a todos os membros da nossa comunidade, independentemente 
do status imigratório. 

 
P:  Um oficial da Polícia de Chatham pode parar ou deter alguém apenas para verificar o 

status imigratório?  
R:  NÃO. Os oficiais da Polícia de Chatham não podem parar ou deter alguém apenas para 

verificar o status imigratório. 
 
P:  A Polícia de Chatham aplica leis federais de imigração?  
R:  NÃO. A polícia local, incluindo a Polícia de Chatham, não tem autoridade para aplicar leis 

federais de imigração civil. No entanto, a polícia local pode cooperar com as autoridades 
federais em questões criminais não relacionadas ao status imigratório. 

 
P:  A Polícia de Chatham detém pessoas com base apenas no status imigratório?  
R:  NÃO. A jurisprudência de Massachusetts (Comm v. Lunn) impede que a polícia local 

detenha pessoas com base apenas no status imigratório. 
 
P:  Os oficiais federais de imigração têm autoridade para agir em Chatham?  
R: SIM. Os oficiais federais de imigração têm plena autoridade para aplicar as leis de 

imigração em qualquer parte do país, incluindo Chatham. O Departamento de Polícia de 
Chatham não tem autoridade para proibir que oficiais federais de imigração entrem em 
nossa jurisdição, nem os oficiais federais são obrigados a obter nossa aprovação antes de 
agir em nossa comunidade. 
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P:  Se for preso por um oficial da Polícia de Chatham, eles perguntarão sobre meu status 

imigratório?  
R:  NÃO. A Polícia de Chatham não pergunta sobre o status imigratório durante o processo 

de registro. No entanto, após a coleta de impressões digitais, outras agências de aplicação 
da lei podem ser notificadas eletronicamente de que você está sob custódia policial e 
quais são as acusações. 

 
P:  O Departamento de Polícia de Chatham pode acompanhar os agentes do ICE quando 

eles estiverem agindo sob sua autoridade na cidade de Chatham?  
R:  SIM, é possível. Os oficiais da Polícia de Chatham podem acompanhar ou auxiliar os 

agentes do ICE para manter a segurança pública e proteger os transeuntes durante ações 
de aplicação federal. No entanto, a Polícia de Chatham não participa da aplicação de leis 
de imigração civil nem detém indivíduos com base apenas em ordens de detenção do ICE. 
O Departamento de Polícia de Chatham não é obrigado a cooperar com os agentes 
federais do ICE, mas os oficiais da Polícia de Chatham não podem interferir nas funções 
dos agentes do ICE. 

 
P:  O Distrito Escolar Regional de Monomoy comunica o status imigratório dos alunos ao 

Departamento de Polícia de Chatham?  
R:  NÃO. Isso também não é questionado durante os encontros entre a polícia e os alunos. 
 
P:  Como posso saber se alguém que conheço foi detido pelo ICE?  
R:  Existem algumas maneiras de verificar uma detenção específica do ICE: 
 

1. Consulte o Sistema de Localização de Detidos Online do ICE: 
https://locator.ice.gov/odls/#/search 

2. Entre em contato com o Escritório de Campo de Operações de Execução e Remoção (ERO) 
do ICE em Boston: Boston.outreach@ice.dhs.gov 

3. Apresente uma solicitação sob a Lei de Liberdade de Informação (FOIA) ao Serviço de 
Imigração e Alfândega dos EUA (ICE). 

4. Verifique com o departamento de polícia local. Lembre-se de que as agências federais de 
aplicação da lei podem entrar em contato com a polícia local ou solicitar assistência em 
relação a ações de aplicação da lei federal que ocorram em um município específico, mas 
não são legalmente obrigadas a fazê-lo. Isso significa que o Departamento de Polícia de 
Chatham pode ou não ter conhecimento dos resultados de qualquer atividade de 
aplicação da lei federal em nossa jurisdição. 

 


